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PROCESSO N.º 70085522795 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRISSIUMAL
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Crissiumal. Lei n.º 4.242, de 04 de novembro de 2021, que ‘dispõe sobre a proibição do vendedor ambulante não estabelecido em Crissiumal, vender qualquer tipo de produto ou mercadoria nas localidades ou vias públicas, fora dos lugares especificados e autorizados pelo poder público e dá outras providências’. 1. Inconstitucionalidade formal. Lei oriunda do Poder Legislativo. Vício de iniciativa. Norma que interfere na Administração Pública ao criar atribuições ao Poder Executivo. Afronta, no caso, ao princípio da harmonia e independência entre os poderes. Violação aos artigos 10, 60, inciso II, alínea ‘d’, e 82, incisos II, III e VII, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 8º, ‘caput’, todos da Constituição Estadual. 2. Inconstitucionalidade material. Ato normativo que cria restrições relevantes ao desempenho de atividade econômica, por um grupo determinado, sem fundamento legítimo. Ofensa aos artigos 8º, ‘caput’, 19, ‘caput’, 157, incisos II e V, e 158, ‘caput’, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 1º, inciso IV, 5º, ‘caput’, e 170, ‘caput’, inciso IV e parágrafo único, da Constituição Federal. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Crissiumal, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei n.º 4.242, de 04 de novembro 2021, daquela Comuna, que dispõe sobre a proibição do vendedor ambulante não estabelecido em Crissiumal, vender qualquer tipo de produto ou mercadoria nas localidades ou vias públicas, fora dos lugares especificados e autorizados pelo poder público e dá outras providências, por afronta ao disposto nos artigos 1º, 2º, 5º, inciso LV, 6º, 18, 23, inciso II, 24, inciso XII, §§ 1º, 2º e 3º, 37, 167, incisos I e II, 196, 197, 198, incisos I e II e § 3º, e 200, incisos II e VII, todos da Constituição Federal, combinados com os artigos 5º, 19, 190, 243, inciso VII, 241, e 60, II, alínea “d”, todos da Constituição do Estado.
O proponente defende, inicialmente, a sua legitimidade ativa e a possibilidade jurídica do pedido. No mérito, narra que a lei municipal impugnada foi aprovada e publicada pela Câmara Municipal de Vereadores. Aduz que o aludido ato normativo estabelece diversas restrições à atuação, no Município de Crissiumal, de vendedores ambulantes não residentes naquela Comuna (proíbe-os de vender qualquer tipo de produto ou mercadoria fora de locais especificados e autorizados pelo Poder Público; limita-os a somente vender produtos ou mercadorias não encontrados nas prateleiras do comércio local, mediante licença concedida pelo ente municipal; veda a “venda ambulante” de produtos perecíveis oriundos de outros Estados; exige o requerimento de alvará e o pagamento de taxa de licença junto à Prefeitura Municipal para o exercício da mercancia), além de estabelecer atribuição ao setor de fiscalização do Município, consistente na apreensão das mercadorias ou produtos de ambulantes que descumprirem a lei. Alega que as exigências estabelecidas pela normativa são formal e materialmente inconstitucionais, na medida em que se imiscuem em matéria cuja iniciativa legislativa compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, bem como em que afrontam os princípios constitucionais da separação dos Poderes, do contraditório, da ampla defesa, da igualdade e da impessoalidade. Requer a concessão de medida liminar e, ao final, a procedência da ação (fls. 04-11 e documento fls. 12-41). 

O pedido liminar foi deferido (fls. 45-53).

O Procurador-Geral do Estado, citado, apresentou a defesa da norma, nos moldes do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, defendendo a manutenção da lei impugnada no ordenamento jurídico (fls. 74-75).

A Câmara Municipal de Vereadores de Crissiumal, notificada, apresentou manifestação, na qual, inicialmente, discorreu sobre o processo legislativo que deu origem a Lei Municipal n.º 4.242/2021, defendendo a sua regularidade. Alegou que a lei impugnada trata de matéria de interesse local, estando na alçada de competência legislativa concedida ao ente municipal. Ponderou que o ato normativo foi editado com o propósito de proteger o comércio local. Asseverou que a norma em questão não proíbe o exercício do trabalho pelos ambulantes não residentes no Município de Crissiumal, apenas estabelecendo que tenham um local apropriado para o desempenho de suas atividades comerciais, mecanismo que, segundo argumentou, seria apto a facilitar a fiscalização e o controle por parte do Poder Executivo Municipal. Mencionou precedentes. Postulou a improcedência da ação (fls. 78-85 e documentos das fls. 86-104).
Vieram os autos com vista ao Ministério Público. 

É o breve relatório.

2. A Lei n.º 4.242, de 04 de novembro de 2021, do Município de Crissiumal, de origem parlamentar
, encontra-se assim redigida:
LEI MUNICIPAL nº 4.242/2021

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO VENDEDOR AMBULANTE NÃO ESTABELECIDO EM CRISSIUMAL, VENDER QUALQUER TIPO DE PRODUTO OU MERCADORIA NAS LOCALIDADES OU VIAS PÚBLICAS, FORA DOS LUGARES ESPECIFICADOS E AUTORIZADOS PELO PODER PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(...)
Art. 1º Fica proibido ao vendedor ambulante não residente em Crissiumal e não enquadrado na Lei Municipal nº 1.555/1999, vender qualquer tipo de mercadoria nas localidades ou vias públicas, fora dos lugares especificados pela administração pública, sem respectiva autorização e/ou licença do Município de Crissiumal.
Art. 2º Será autorizado ao vendedor ambulante que não reside no Município de Crissiumal, somente vender produtos ou mercadorias não encontradas nas prateleiras do comércio local, mediante licença concedida pelo Município de Municipal.
Art. 3º Atendido os requisitos do artigo anterior, após requerimento e pagamento do alvará e/ou taxa da licença junto a Prefeitura Municipal de Crissiumal, o vendedor ambulante ficará autorizado a vender seus produtos ou mercadorias somente nos locais e horários estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 4º Fica expressamente proibida a venda ambulante de produtos perecíveis oriundos de outros estados.
Art. 5º Qualquer vendedor ambulante que descumprir esta lei terá sua mercadoria ou produto apreendido pela fiscalização municipal e, se necessário, com uso de força policial, sem prejuízo da aplicação da sanção pecuniária correspondente à 300 URMs (trezentas unidades de referência municipal).
Parágrafo Único. As mercadorias ou produtos apreendidos e que estejam em condições para uso ou consumo serão doados às entidades filantrópicas existentes no Município de Crissiumal, RS.

Art. 6º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
Crissiumal, 04 de novembro de 2021.

3. O proponente sustenta, em suma, a existência de vícios formais e materiais de inconstitucionalidade na Lei Municipal n.º 4.242/2021, do Município de Crissiumal. Na sua leitura: a) o ato normativo, oriundo de iniciativa parlamentar, não poderia ter criado atribuições para o Poder Executivo, ensejando, ainda, gastos com disponibilização de um lugar, pessoal e com a montagem de uma estrutura fiscalizatória (fl. 9); e b) a norma, ao restringir indevidamente o exercício de atividade econômica privada de determinado grupo, afrontaria princípios de estatura constitucional, como a igualdade e a impessoalidade.
Assiste-lhe razão, como se verá.
3.1. Desde ponto de vista formal, verifica-se que a indigitada lei municipal cria atribuições para a Administração Pública, tais como a de expedir licenças, cobrar taxas, fiscalizar o cumprimento de regras por praticantes de determinada atividade econômica e fixar horários para o seu desempenho. Trata-se, portanto, de normativa que, ao impor tarefas ao Poder Executivo, interfere, de modo sensível, no seu funcionamento.

Em assim sendo, não havia espaço para a iniciativa legislativa parlamentar, porquanto, segundo disposto no artigo 60, inciso II, alínea “d”, e no artigo 82, incisos II, III e VII, ambos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do disposto no artigo 8º, caput, da referida Carta, incumbe à Chefia do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre atribuições da administração municipal:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

[...].

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...].

II - disponham sobre:

[...].

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

[...]

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

Cuida-se, assim, de iniciativa reservada à cabeça do Poder Executivo, não podendo a Câmara de Vereadores deflagrar projetos de lei que disponham sobre essa matéria, sob pena de nulidade do produto legislativo.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

[...]

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto. [...].

É estável, outrossim, a orientação imprimida pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, no sentido da inconstitucionalidade de proposições legislativas oriundas do Poder Legislativo, quando estas interfiram na atuação administrativa, criando tarefas ao Poder Executivo. Confiram-se os seguintes precedentes, em que se analisou a constitucionalidade formal de leis de iniciativa parlamentar em que, a exemplo do presente feito, se dispunha sobre o comércio ambulante:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ERECHIM. LEI MUNICIPAL DISPONDO ACERCA DE NORMAS PARA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AMBULANTE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. O art. 15 da Lei Municipal nº 222/2020, que regulamenta o comércio ambulante no Município de Erechim e revoga a Lei n. 5.153/2011 do Município padece de vício formal na medida em que o Poder Legislativo Municipal invadiu a seara de competência do Poder Executivo Municipal, pois afronta dispositivos constitucionais que alcançam ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa privativa para editar leis que disponham sobre as atribuições da administração municipal, como no caso a normatização da exploração do comércio ambulante. Ação Direta de Inconstitucionalidade procedente. Unânime. (Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70084355379, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em: 25-09-2020).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE LAJEADO. LEI MUNICIPAL DISPONDO ACERCA DE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO AMBULANTE E TRAILERS ESTACIONADOS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. 1. A Lei - Lajeado nº 10.935/19 padece de vício formal na medida em que o Poder Legislativo Municipal invadiu a seara de competência do Poder Executivo Municipal, pois afronta dispositivos constitucionais que alcançam ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa privativa para editar leis que disponham sobre as atribuições da administração municipal, como no caso a normatização da exploração do comércio ambulante e de trailers estacionados. 2. Verificada a ocorrência de vício de inconstitucionalidade formal e, consequentemente, afronta aos arts. 8º; 10; 60, II, “d”; e 82, II e VII, da CE-89, o que autoriza o manejo da presente ação direta de inconstitucionalidade. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70083585836, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson Antônio Monteiro Pacheco, Julgado em: 22-05-2020).
Consequentemente, a lei impugnada acaba afrontando o princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual
. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Nessa linha, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal - é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado.

3.2. Por outro lado, identifica-se, também, inconstitucionalidade material na lei impugnada, na medida em que extrapolados, por mais de um aspecto, os limites postos ao poder público para que interfira, de modo legítimo, na atividade econômica privada. Consideram-se, aqui, standards constitucionais substantivos, como os princípios da livre concorrência e do livre exercício da atividade econômica, ao lado do teste da razoabilidade.
Vejamos.
A livre iniciativa é fundamento da República e da ordem econômica, conforme dispõem os artigos 1º e 170 da Constituição Federal:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.

Na mesma linha, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:

Art. 157. Na organização de sua economia, em cumprimento ao que estabelece a Constituição Federal, o Estado zelará pelos seguintes princípios: 

I - promoção do bem-estar do homem como fim essencial da produção e do desenvolvimento econômico; 

II - valorização econômica e social do trabalho e do trabalhador, associada a uma política de expansão das oportunidades de emprego e de humanização do processo social de produção, com a defesa dos interesses do povo; 

III - democratização do acesso à propriedade dos meios de produção; 

IV - integração das economias latino-americanas; 

V - convivência da livre concorrência com a economia estatal; 

VI - planificação do desenvolvimento, determinante para o setor público e indicativo para o setor privado; 

VII - integração e descentralização das ações públicas setoriais; 

VIII - proteção da natureza e ordenação territorial; 

IX - integração dos Estados da Região Sul em programas conjuntos; 

X - resguardo das áreas de usufruto perpétuo dos índios e das que lhes pertencem a justo título; 

XI - condenação dos atos de exploração do homem pelo homem e de exploração predatória da natureza, considerando-se juridicamente ilícito e moralmente indefensável qualquer ganho individual ou social auferido com base neles; 

XII - promoção da segurança alimentar e nutricional. 

Art. 158. A intervenção do Estado no domínio econômico dar-se-á por meios previstos em lei, para orientar e estimular a produção, corrigir distorções da atividade econômica e prevenir abusos do poder econômico. 

Parágrafo único. No caso de paralisação da produção por decisão patronal, pode o Estado, tendo em vista o direito da população ao serviço ou produto, intervir em determinada indústria ou atividade, respeitada a legislação federal e os direitos dos trabalhadores. 

Como se vê, o fundamento da livre iniciativa abrange o princípio da livre concorrência e o direito, a todos assegurado, de livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos. Trata-se, naturalmente, de preceitos de observância obrigatória pelos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, por força do preceito da simetria inserto no artigo 8º, caput, da Constituição do Estado:
Art. 8.º O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

[...].

Nesse contexto, não poderia o Município de Crissiumal, por meio da lei em exame, a pretexto de preservar o interesse local, impor restrições como a de somente vender produtos ou mercadorias não encontradas nas prateleiras do comércio local (artigo 2º). Levadas a efeito, tais disposições implicariam graves limitações ao livre exercício de atividade econômica, contrariando referido fundamento constitucional.
Sobretudo quando se considera que referidas limitações dizem respeito, tão somente, a um grupo determinado (vendedores ambulantes não residentes na Comuna). Identifica-se aqui, para além da afronta ao fundamento da livre iniciativa e da livre concorrência, a violação ao princípio constitucional da igualdade
.
De fato, simplesmente não se justifica o tratamento diferenciado que o legislador local destinou aos comerciantes não residentes no Município, evidenciados, por exemplo, na restrição do desempenho da atividade econômica a locais predeterminados por autoridades públicas (artigos 1º e 3º), ou na exigência de que estes ambulantes não possam vender produtos perecíveis oriundos de outros estados (artigo 4º). 

Trata-se de medidas que, por serem demasiadamente restritivas, não passam pelo filtro da razoabilidade.  Referido padrão, tratado como princípio no artigo 19, caput, da Constituição do Estado
, serve como uma norma por meio da qual se vedam excessos oriundos do poder público, ainda que a finalidade por este perseguida possa ser considerada legítima. A conduta da Administração Pública deve ser, sempre, a menos restritiva possível aos direitos fundamentais dos indivíduos. E não é isso que se verifica na hipótese vertente, em que as providências eleitas pelos legisladores acabam, pelo excesso de rigor, na prática suprimindo o direito de um grupo determinado ao livre exercício de atividade econômica. 

Essa Corte de Justiça, aliás, já teve oportunidade de analisar norma muito semelhante à presente, lançando decisão unânime em linha com o entendimento aqui sustentado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO. LEI MUNICIPAL PROIBINDO VENDEDOR AMBULANTE NÃO RESIDENTE DE COMERCIALIZAR QUALQUER TIPO DE MERCADORIA EM LOCAL PÚBLICO FORA DO LOCAL ESPECIFICADO. INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E DA LIBERDADE DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS. AFRONTA AO ARTIGOS 1º, INCISO IV, 5º, CAPUT, E 170, INCISO IV, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 8º, CAPUT, 157, INCISOS II e V E 158, CAPUT, ESSES DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70077085611, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em: 13-08-2018).
Imperiosa, portanto, a procedência da ação.
4. Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO opina pela procedência da ação, observados os termos acima alinhados.

Porto Alegre, 29 de março de 2022.

ANGELA SALTON ROTUNNO,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

(Este é um documento eletrônico assinado digitalmente pela signatária)

� Correlato processo legislativo às fls. 88-98.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 676. 


� Art. 10 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.


�Constituição Federal:  


Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:


� Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 7, de 28/06/95)
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